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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

Torna-se público que a Secretaria Municipal de INFRAESTRU"I-URA, realizará Dispensa de

Licitação em razão do VALOR, com criterio de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na

hipotese do artigo 75, inciso I, nos termos da Lei 14.133, de l'de abril de 2021 e demais legislações

aplicriveis.

DA FOR}ÍALIZACÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS

E-mail : licitacao@varzeaalesre.ce.sov.br

| - DO OBJUTO

l.l - O objeto do presente procedimento administrativo e a escolha da proposta mais vantajosa

visando a Contratação de serviços para manutenção da estação de tratamento de esgoto, na CE060 -
Bairro Betânia, no Município de Várzea AlegreiCE, atraves da SecretaÍia de Infraestrutura, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus

ânexos.

2. DA PARTICIPACÃO NA DISPF,N'SA

2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País. que satisfaçam todas

as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tÍatamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complemenlar rf 12312006.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos paÍa recebeÍ

citação e responder administrativa ou judicialmente:

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projao básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou juridica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consôrcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
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ou dctentor de mais de 5% (cinco poÍ cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

suboontrâtâdo. quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela

necessârios:

c) pessoa tisica oujuridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contralar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigsnte do órgâo ou entidade contÍatante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍaui

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei no ó.404, de l5 de dezembro

de 1976, conconendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso, teúa sido

condenadajudicialmente, com trânsito emjulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por confatação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integBntes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambem ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, fisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade juridica do fomecedor;

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n o 7 4612014-T CU -PlenáLrio); e

2.4 - Poderào participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no Pais, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satísfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado

destinado à microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n'48, inciso I da Lei

Complementar n' 12312006, com a redaçâo dada pela Lei Complementar n' 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformidade com o Art. 4', da Lei 14.133121.

3. Do INGRESSO NA DISPE SA F, ENVIo D,{ PROPOSTA

3.1 - O fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua pÍoposta de

preços, na forma deste item.

3.2 - O fomecedor interessado, apos a divulgaçâo do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará,

0tr8vé§doe.mail@rouaindadetbrmapresencialouviâpostsl.0
proposta de preços, com a descrição do objeto e o preÇo, aÍé a data e o horário estabelecidos para

recebimento.

3.2. I - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de Licitações,

localízada na sede da Prefeitura Municipal de Yárzea AlegreiCE, com endereço na Rua Deputado

Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro, Vrírzea Alegre/CE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs

às l4:00hrs em dias úteis ate o dia 24 de abril de 2024 ou enviadas atraves do e-mai
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licitacao@varzeaalesre.ce.eov.br, ate a mesma data, após esse prazo, o processo estará encerrado

para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE

gaÍanta o andamento do processo de contratação.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciános,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços ou na entrega do produto.

3.4. I - Os preços ofertados, tanto na pÍoposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/ Projeto base e este Aviso de

Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os

produtos nos seus termos, bem como de lomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

neoessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

4 - DO RECEBIMENTOS DAS PROPO S Df, PRECOS

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

PROPOSTAS DE PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá

conter na parte extema os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Vrírzea Alegre/CE - Secretaria de lnfÍaestrutura

Dispensa de Licitação n" 2024.04. 16.1.

Proposta de Preços

Razão Social do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do PÍoponent€

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorreni de forma automática ao final

da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5 - DO JULG MENTO DAS PROPOST DE PRECO

5.1 - O criterio de julgament o adotado será o IIIENOR PRE BAI, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto
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5.2 - Encenada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classifrcada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratâção.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encamiúada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.3.2 - A negociagão poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem

de elassífieação, quando o primeiro colosado, mesmo após a negociação, for desclassifrcads em razâo

de sua proposta permanecer acima do preço máximo detjnido paÍa a contratação.

5.3,3 . Em qualquer caso, eonoluída a negociação, o resultado seú registÍado na ata do proeedimento

da Dispensa.

5.4 - Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último preço.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5. I - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - náo obedecer às especificações tecnicas contidas no Projeto Básico;

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou peÍrnanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadâs com valores inferiores a 75oÁ (setenta

e cinco por c€nto) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4'do art. 59 da Lei

1 4. 1 3 3 1 202 1 e da Instrução Normativa SECES,t\,{E n' 7 3 1 2022.

5.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5 8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

5.9 - A proposta final deverá ser apÍesentada em via ünica, com os preços ajustados ao menor lance,

redigida em idioma nacional, sem cotações altemativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser

datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente

identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telelone e e-mail.

5.9.1 - Não serão aceitas propostÍs sem a assinaturâ do representante legal e do responsável tecnico

do proponente devidamente identificado.

5.10 - Prazo de validade não inferior a 60 sessentâ d contados a partir da data da sua

apÍesentação.

5.1 1 - O licitante não poderá cotar pÍoposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no

respectivo orçamento básico
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5. l2 - À proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a espeoiticação

do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, â unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo

e preço GLOBAL do orçamento, cronograma Íisico-hnanceiro, demonstrativo de taxa de BeneÍicios

e Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos sociais, assim como da Çomposição de todos os

custos unitáÍios dos serviços, devendo tais planilhas e eomposições serem assinadas pelo responsêvel

técnico da empresa pÍoponerte, rob oene de degclaosiÍicacâo da mesma,
5,12.1 - O(s) orçamento(s) detalhads(s), csntendo a especificação do Grupo/§ubgrupo/Serviço e

quantidede. conforme item anterior, deverão ter seus itefls c quantitativos idêntieos aos apresentados

nas planilhas fomecidas conjuntamente a este Aviso de Dispensa de Licitação, não sendo permitido

ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos).

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da

multiplicação do preço unitário pela respectiva quântidade.

\-, 5.13 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, @
(sesseíto) dia§, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a pronogação da

validade da proposta por igual prazo.

5. 14 - Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

5.15 - Apos a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

5.16 - Se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda a este Aviso de Dispensa e seus anexos.

5.17 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6 - DA HABILITAÇÃO

6. I - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fomecedor mais

bem classiÍioado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitaçâo Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regrstrado na

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompaúada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registÍado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercíoio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fltnoionamento no

Pais, e ato de regisffo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir. ,á-
l__------''
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6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no CadastÍo Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, p€rtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contribeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociaisl

a.l ) A documentação exigida acima estanl restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - QualiÍicação Técnica

ualifi técnico- Ílssionala

a.1) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes, para fins de contratação.

b) Oualificacão tecnico-operacional

b.l) Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior.

c) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponiveis para a

realba1;ão do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que

se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.

c.l ) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou

serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que apÍovada p€la Administração

d) Registro ou inscrição na entidade profissional competente,

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçôes e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

0 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementâres, no sentido de

compÍovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentaío, 
aO
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6,1.5 - Declaraçõeo
a) Declaraçôo de que suas pÍopostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de aj ustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores

de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de I ó (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
)OO(lll, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

infbrmaçôes prestadas, na forma da lei;
6.1.6 - Caso a empr€sa participante integre gnrpo econômico, os documentos de habilitação deverão

ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empÍesa, ainda
que integante do mesmo grupo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma

forma que não conste pÍevisão em legislaçào específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no

máximo, 90 (noventa) dias, contados ate a data da realização da conratação ou, se emitidos por prazo

indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6,1,7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a

fulura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sitio do !!!DE?gE!@
apf.apos.tcu.qov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sançâo, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento

à condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares, necessii,rios à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fomecedor

será convocado a encamiúá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentí-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Dispensa Eletrônica.
6.5.1 - Na hipotese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçâo

de uma proposta que atenda às especificaÉes do objeto e as condições de habiliteção. /-;\
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habiliação, o fomecedor seÍá habilitado. t--9'-

Ru-a Dep, Luh Ota.tllo correta, ,53 - centro - cEP: 63.540-000 ' várzea ALegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

@
tt



rtttt

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07,539.27310001 -58

7 - DA CON'I'RATAÇÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicaúrio terá o prazo de 02_(@)_djgg.f[@, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta ContratoiAutorização), sob pena de decair do direito à contratâção, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

7.2. I - Altemativamente à convocação para compaÍecer perante o órgâo ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administraçâo poderá encaminluiJo, mediante correspondência por meio

eletrônico (e-mail), parâ que seja assinado e devolvido no prazo de 92.ÍCS!!.I-@, a contar da

data de seu recebimento.

7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administração.

7 .2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicita$o justificada do

adjudicauirio e aceita pela Administração.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicaülna,

implica no recoúecimento de que:

7.3. I - A referida Nota estií substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n" 14.133, de 2021.
7.3.2 - A contrakda se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e seus anexos.

7.3.3 - A contÍatada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei n' 14.133121 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de até JI de dezembro de 2024, contados a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

7.5 - O prazo para execução da obra/serviço será de 03.j!9fu)q, contados a partir da emissão da

Ordem de Serviços expedida pelo Contratante.

8 - DAS §ANCÕES

8. I - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n'
14.13312021, gaÍantida a pÍévia e ampla defesa.

8.2 - O fomecedoÍ que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no

item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela infi'ação do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposiçâo

de penalidade mais grave; 
re)
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"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

@;:,
â?lsF



@
ú Fls.

yb

b) Multa de aÉ l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s/item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do rcferido art. 155;

c) Impedimento de licitar e contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sânção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll
ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de ó (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido
artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais gtave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concretoi
8.3.3 - As circunsLâncias agrâvantes ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progtama de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, alem da perda desse valor, a diferença
será descontada da gaÍantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obÍigação
de reparação integral do dano causado à Administraçito Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9 - DAS DISPOSTÇÕES GERAIS

9.1 - O procedimento será dirulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre-

@enoDiáriooficialdosMunicipiosdoEstadodoCeará_APRECE.
9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

Iiacassado), a administração poderá:

9.2. I - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9.2.2 - Fixu prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo

não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Àdministraçâo na respectiva notificação.
9.5 - Caberá ao fomecedor acompaúar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer men§&gens emitidas pela Administraçâo ou
de sua desconeúo.
9.ó - Não havendo expediente ou ocorendo qualquer tàto superveniente que impeça a realização «lo

certâme na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

Rua Dep. LUA Oàctlio Correl.a, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
9,7 - Os horários estabelecidos na diwlgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o honirio de Brasília-DF, inclusive paÍa conagem de tempo e registro no Sistema e na

doc umentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitagão, a Administração poderá sanar enos ou falhas que

não alterem a substiância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamenado, registrado em ata e acessível a todos, etribuindoJhes validade e eficácia para Íins de

habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9 l0 - Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaSo de suas propostas e a

Administração nâo será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licita@o e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevaleceÍá as deste Aviso.

9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).

9. l3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação

pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de

Dispensa de Licitação seú o da Comarca de Várzea AJegre/CE.

IO - DOS ANEXOS

l0.l - lntegram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - Projetos

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declaraçôes

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Yárzea AlegrelCE, l6 de abril de2024.

EI arcos C do Coneia
de

Secretaria Municipal de I nfraestrutura
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ANEXO I

PROJE'TOS
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OBJETO:
O presente memorial tem por objetivo descrever a MANUTENÇÃO ne ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESCTOTO, na CE 060, BAIRRO BETÂMA, no município de Ytuzea Alegre -
CE.

PROJETOS:
A execução da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosamente aos projetos, especificações e

detalhes que serão fomecidos ao construtor com todas as características necessárias a perfeita execução

dos serviços.

NORMAS:
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e métodos

da Associaçâo Brasileira de Normas Tecnicas (ABI.[D que tenham relação com os serviços objeto do
contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVÀ:
A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, pÍestaÍ toda assistência técnica e

administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente

habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - (CAU).

MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS:
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, de

modo a reunir uma equipe homogênea, que asseguem o bom andamento dos serviços. Deverá ter no

canteiro todo o equipamento mecânico e ferramental necessários para o desempenho dos serviços.

DISPOSIÇOES GERAIS:
Estas especificagões têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a serem

empregados, assim como fornecer detalhes constÍutivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião

da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela

fiscalização.

1.0 - SERVICOS PRf, LIMINARES:

I.I - LIMPEZA

Limpeza do teffeno compreende os serviços de capina, roçada, destooamento, queima e remoção, de

modo a deixar o teneno livre de raízes, tocos de iírvores ou vegetação cm geral, de manciÍa que não

venha a prcjudicaÍ os trabalhos ou a pÍópria obra, deve-se entÍetanto cortaÍ todas as árvores existentes

de
Etr8.cút

@'

de modo a faeilitar o transporte.

CREA53277/.a
RNP ffi131a6i5-5
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2.I - RETIRADA DE GLTIAS PRE-FABRICADAS DE CONCRETO: Deverão ser retiradas as peças

de meio-fio quebradas, trincadas ou que apresentam qualquer outro defeito que comprometa sua função.
Deverão ser colocadas as peças faltantes. A substituição ou colocação deverá ser feita com cuidado para

não comprometer o restante da estrutura.

2.I _ RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DE CERCA (SUBSTITUIÇÃO DE ESTACA DE CONCRETO):
Deverão ser retiradas as estacas quebradas, trincadas ou que apresentam qualquer outro defeito que

comprometa sua função. Deverão ser colocadas as estacas faltantes nas cercas. A substituição ou
colocação deverá ser feita com cuidado para não comprometer o restante da estrutura.

3.1 - RECOMPOSTÇÃO PARCTAL DE CERCA DE ESTACAS DE CONCRETO (SUBSTTTUÇÃO
DE ARAME FARPADO): Deverão ser colocados os fios de arame faltantes ou que estejam quebrados,

ou que apÍesentem qualquer outro defeito que comprometa sua função nas estacas. A substituição ou
colocação deverá ser feita com cuidado para não comprometer o restante da estrutura.

3.0_ PAVI}TENTACÃO

3.I - O meio fio de concreto o qual tem as caracterísücas deÍinidas em projeto devení ser assentado com

todo cuidado, evitando qualquer trinca ou fissura ao objeto, obedecendo todos os comprimentos e

largura já definidos em plantas.

O rejuntamento deverá ser feito no traço l:4, de cimento e areia. A realização deste serviço e de

responsabilidade dâ empresa CONTRATADA.

3.2 - CONCRETO FCK : ISMPA: Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições

estabelecidas na NBR 12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655

Preparo, contÍole e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais classificação
por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado. Os

equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar limpos e em perfeito funcionamento, para

se obter melhor qualidade do produto. O estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como
base a resistência caracteristica à compressão, especificada no projeto e dimensões das peças,

disposigões das armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição e

de uso, previstos para a estruÍura.

{.0. PINTT]RA

4.1 - CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL: Consiste na execução de uma pintura com

tinta à base de "CAL" sobre todos os meios fios executados nas ruas. A pintura do meio fio deverá ser

executada por meio manual e por pessoal habilitado. Deverão ser executadas duas demãos. Os serviços

de pintura seÍão medidos por m'de pintura aplicada no meio ho.

tudré Moreira dc Carvalho
ED8. Civü

w

@8,A532',17tcB
RNP 0613148355

Vrirzea Alegre - CE, Fevereiro de 2024
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M^NUTENçÃO DA ESTAçIO I'E TRATAMENTO DE
OBR : E§GOTO
II)CAL: CEO6O - BAIRRO BETÀ\üÀ . VÁR'ZEA ALEGR"E-CE

@i
PREÍIÍTURÂ MUNICIPAL Ot VÁAZEA ÂTECRE.C!
cNPr: IMF): 07.539.273lO@t-s6
RU^ DEPUÍADO LU|Z OTÂCíL|O COnnaA, r53,CENTRO -CEp:63.5a&OOO

VÁRZEÀ ÂLECNE

I\{f,MORIAL DE

l3

4t

nr§apra.ITTM ,O DO SERVIÇO UNtD QTDE COMP. LÂRG. ALT. TOTAI,
SERVIçOS PRETIMINARTS

ll PLAÇA PADRÂo DE OBRÀ TIPO BANNER M] J,o(l
2.fi) 1.50 1.00

l: LIMPEZA MÁNUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
ENXÂDA.AF 05n018

6ri25.72

3,00 I137.61 2.tx) 6425;7 2

CORIE RASO E RECoR'TE DE ÁRVORE COM DIÀMETRO bÉ
TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0.20 M E MENOR QUE 0,40
M.ÁF 05/20 r8

(ÍN

2r).rÍr

2.0 MOVIMEN-I'O Dg 'TERRÀ

2.t
ATERRO C/COMPACTÂÇÃO MANUÀL S/CONTROLE. MAT
C/AQI]ISIÇÃO

M] 136.t I

I t37.62 2,tx) 0,06 136.51

J.0 RETIRÁDÀS E RECOMPOSIçOES
tl RETIRADA DE GUIAS PRT-FABRICÀDÀS DE CONCRETO M t59J7

2.00 n31,62 1,0r!/o t 59.27

:1.2 TJN
RECOMPO$ÇÃO PARCIÀL DE CERCA (SUBSTITUÍÇÃO DE
ESTÂCÀ DE CONCRETO)

179,00

50.00% 35E,00 179,00

t1 RECOMPOSIÇÃO PARCLAL DE CERCA DE ESTACAS DE
CONCRETO (SUBSTITUÇÃO DE ARÂME FARPADO)

M 116,21

50.00% 892,53 446.2'7

J.0 PAVIMENTAÇÀO

N1 lSeJ?

4.2
CONCRETo FCK - lsMPÀ TRÂÇo l:3,4:3,5 (EM MASSÁ
SECA DE CIIVIENTO/ AREIA À'TÉDIA,/ BRITA 1 ) - PRMÁRO
MANUAL, AT O5i2O2 I

Ní] J{,13

6,00% 2775.21 5.00 {),í)5 11. tl

5,0 CAD(^§ [ TAMPAS

5.1
9)cmÂLVENARIA DE TIJOLO CERÁl!{lCó rNRADO í9\I9XI

C/ARCAMASSA MISTA DE CAI HIDRATÀDÀ ESP=20 cm 27ó5
16,00 ,.20 t,:0 1,20 21.65

CHÂPISCO C/ A.RGAMAS§A DE CIMENTO E ANEIÀ
SPENE!8ÁR TRj4Ço l:l EsP.- 5rm P/ I,AREDE

M]
2.Í)() 27,65 5ÍJ0

51
REBOC() C/ AR(iAMÂS§A DE CIMENTO E AREIÂ S/
PENETRÂLIRAÇI) I r? 5tJ0

fÀMPÁ EM C()NCRI]TO ARMADO. E.§FESSTIRA OJSM M: 710
12,00 t,30 0,50 7.8()

I
I II

AndÍé
Civü

Pásinà I d! 2 CREA 53277iC8
RNP 0613r48355

I TTREA
t.0

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) F]M TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE.FABRICADO,
DTMENSÔES I 00X I 5X I 3XiO CM (COMPRIMENTO X BASE
INTERIOR X BASE SUPERIOR X ALTUR{), PARA VIA§
trRsÁNAs (t)so vtÁRto. AF 06/20t6

54

I

I
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@)
PN:T'ITURA MUÍTEIPÂL D: VÁTZIA ALTGRT.CI
C PJ: (Mr): (,.54r.273l0oo1'54
RUA OIPUÍAOO LU|Z OTÂCÍUO CORRaÀ 

'.53. 
CTMTnO - CEp: 53.5«IqX,

vÁnzEA ÂtEonÉ

MÂNUTENçÁO DA ESTAçÁO DE TRÁTAMEI{TO I'E
OBRA: ESGOTO
L,OCAL. CEO6O - BATRRO BETÂNIA - VÁRJZEA ALECRE.CE

MEIITORIÁL DE

)) TÀMPA CIRCUI.AR PARÂ T:SC,OTO E DRENAGEM, EM
FERRO T'UNDIDO. DúMETRO INTERNO = 0,6 M, AF I 2/2020

IJN

200

6,0 PINTLÍRÀ
61 CÀIAÇÃO EM DUAS DE.úÀOS COM SLIPERCAL M: t25tJlr

2-r]() | 137.62 0.55 l25l,3E

VÁRZIA ALEGRE-CÊ. Ff,VERf,IRO Df, 202{

J=L
-A-odé Morcin dê Carvalho

Eng. Civü
CREA 53277lCE
RNP 061314835'

Pá8ina 2 d€ 2
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OBRA:
LOCAI,:

MÂNUTENCÁO DA E§TACÀO DE TRATAMENTO DE ESGOTO
CEO6(I. BAIRRO BETÂNIA. VÁRZEA ALEGRE-CE

a)
Pf,E AIUAÁ MU lqPÁi OE VIAZEÂ ÀÊGEE<É
at{Prr (Mf l: d,.5Bt.27rl(úl-56
RUÂ OEPUTÂDO t UrZ OÍAO1lo Ca'Rf,AÀ, r *t - CEiTTRO - CEp: 6:t,íO{OvÁnzEA AI.EGnE

coMPo§rÇÓEs

ca{4i . LITDEZ TEM
MAO DE OBRÂ

12!43 SERVENTE

Uúdâde

H

CeÍicic
nte

0.0750

Prrso

It..1600

Totsl:
Tolrl Simlles:

Eocrrgos Sociri!:
Vrlor BDI:

Valor Gcrrl:

t.3tr4!
lJ8

INCLASO
0,00
lJt

Total

l.:1E.t5

\/j429t - CONCRETO MOLITADO "IN LOCO" FCK ACIMÀ DE l0 MP& INCLUSTW L^NÇAMENTO f, CUR - Ml

EQIIPÁMEMOS (CHOIiARIO)

MTEE VIBRADOR DE I}"IERSÂO Ci1,íOTOR ELÉTRICO
(CHP)

I7.tt7 CÀMINHÂO BETONEIRA 5 M]

uo.id"d" cddu
e

H 0.2600

H 0.10«)

Prcço

1,7816

134.6m0

Total:

Total

0.4632

40.4070

{t).t?02
MAO DE OBRA

12191 PEDREIRO

U543 SERVENTE

CONCRETO PMBR. FCK I0 MPa COM AGREGADO
ADQUIRIDO
LANÇAMENTO E APLICAÇÂO DE CONCRETO Y
ELEVAçÁO

1.5m0
3.5U)0

21.t600
18,J600

Toul:

36.24fl)
6J.6100

1.0500

1,0500

lm,t500

,t93.4610

t67,03{O

H

H

sERvtÇos
c0818

c160{

M:1

\Í1

169.9629

159.0800

6m.19J0
fiz,22

lNcLuso
0.00

m2,22

EQUTPAMENTOS (CHORARTO) uoidud. cTl':iu
,rte

10583 CAMINHÀO C/CARROCERIA DE MÂDEIRÂ }IP 92 H O.(Nff)
(cHl)

ro63E MÁQUNÀ P/PrN"r. FAD(AS SINÂL. AUÍIOP& (CHI) H 0,0014

II)6?3 VEÍCULO UTILÍTÁRIO KOMBI (CHI} H I),(X)I.I
IOTOI CAMNHÀO C/CARROCERIA DE M]A,DEIRA HP 92 H O.OO7I

(CHP)

N?'2 MÁQUD.IA PDI}{T, PAIXAS SINAL, AUTOPR. (CHP) II O,ü)S?

l07ró vEiculo l,Ttl.ÍTÁruo KorlrBr (cHP) li 0.0057

PÍcço Total

{9.966(,

22n.5{Í,(,

I t0,7t l3
21.349?

122,90E2

0,15t2
0,03{8
0.t77,

0.(xxx)

1,2(,{X)

78.0t91
Total: 2.171t

MÂO DE OBRÁ
T2543 SERIENTE
12561 TECNICO PRE MÁRCADOR

0.0571

0.0071

AndÍé de Carvalho
Eog. ciúl

Póci€RE 9532'.17lfr

1E.4fl0
29.21U)

Total:

1,05{9

0.2091

H

H

1.26.1(r

-1.(x).t0

7.9950
MICRO ESFERÂ DE VIDRO
TINTA RÊFLEfiVAiRÊSINA ACXIT,ICA A 8ASÊ
D'AGUA

KG
L

J--
0.55U)
0.5000

7.2800
15,99«)

MATENAIS
t252t
12541

RNP 06I 3 r48355

l'otill I1.999()

Totall
Totd Slmple!:

Encrrgor Socirir:
Vrlor BIrl:

Vrlor Gcrul:

0,4167



co

Fts

OBRA:
LOCAL:

M^NUTENçÃo DA f,sr çÃo Df, TRATÀMENTo DE Escoro
CEO6O . BAIRITO BETÂNIA . VÁRZEA ALEGRE-CE

@f fr',ilün o..
pnEFurutl MU tctpÂt Dl vÁRz!Á aL!cr!{:
CNPJr lMÍ,r or,3r9.21rlfr,l-5a
tua oEpur^Do lutz orÀaÍuo coiRllÀ r!t. cEÍ{TBo - c[pr 6!.3tooo

coMPosrÇoEs

Totd Simples:
f,ncargos Sochh:

Vdor BDII
Valor Ger.l:

16,0{
NCLASO

0.00
16,04

\/ÁRzE^ 
^LEcRx-cE, 

FEvrREtRo DE 202.1

Páginô 2 de 2
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OBRA:
LOCAL:

MANUTENÇ O DA ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE ESGOTO
CEO6O. BAIRRO BET,ÂNIA - VÁRZEA ALEGRE-CE

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE VÁRZEA ÂTEGRE.CE

CNPJ: (MF): 07.539,27 3 l0DÉt-58
RUA DEPUTADO rUrZ OTACÍUO CORRÉ|A, 153 - CENTRO - CEp: 53.54G000

Go\reÍÍro de

VÁRZEA ATEGRE

COMPOSI O DE BDI. SERVI OS COM DESONERA o

COD DE§CRIÇÃO
Despesas Indiretas

AC Administração Central 3,80
DF Despesas financeiras 1,02

Riscos 0,50R

Benefício

S+G Garantia./seguros 0,32

L Lucro 6.64

iBDI =

BDI : (r +,lc +5+ R + 6)(1 + DF)(1 + I-)
(1 -r) I

I lmpostos 13,t5
PIS 0,65

COFINS 3,00
ISS 5 00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

IJ l5

29 770À

TOTAL DoS IMPOSTOS

VARZEA ALEGRE-CE, FEV'EREIRO DE 2024

Andé Morcira de Carvalho
Esg. Ciül

CREA 532?7/CE
RNP 061314t355

Página 1de I

n
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6i
PRETETI,IIÂ MUNICIPA DE VÁT:EA À!ÊôTÉ.tE
CÍ{P, j (MFl: 0?.539.Ír3lOOr-58
RUÂ DPUÍADO LU|Z OTÂdtto COfiREA" 153 - CE{TBO - C€p: 63.5aO{XDVÁIZEI ATEGFE

OBRA:
LOCAL

MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO D[ ESGOTO
CEO6O - BÀTRRO BETÂNlA - VÁRZEA ALECRE.CI

}:NCA RGO§ SOCIAIS

ENCARGO§ SOCIÀIS. HORISTAS E MEI{SALISTAS. TABEIá SETNFR{ 028.I (DESONERADA)
TABELÀ 028.ICÓDIGO DESCRIÇÀO

HOIIISI A or' I!íENSÀLI§TA %
GNUPO A

AI lNss 0,00 0.00
A2 SESI 1.50 1.50

A:I SENAI I,00 1.00

A.t INCRA 0.20 l).2r)

SEBRAE 0.60 0.r0
Salário Educlç§o 2,í0 2.51r

§egrÍo Contrs Acidenles de Trsbollro 3.00 1.00

Att FCTS ti.()0 8.00

sEcoNct 0.0Í) 0.lx)

A BNCARC,O§ SOCtATS BÁStCOS l6! l lÍ',1{l
cRt.r?o t

BI Repouso §eirunal RemuneÍado

B2 Fcriados 3.71

B] Auú ío - Eufcrmidadç 0.lt7

B{ I.i" SALARIO I l.0l
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0.07

Bí, FALTAS ruSTIFICADAS 0.7{
B] DIAS DE CHUVA 1.59

B8 AUXiLIÔ ACIDENTE DE TRÂBALHO 0.1I
B9 FERIAS COZADAS 12.:15

BIO SALARIO MÂTERNIDADE 0.0{
B INCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCL{ DE A {tJ6 19,0t

CRUPO C

AV'ISO PREVIO ÍN'DENIZADO 5.52

0.10A\'ISO PREVIO TRÂBALHADO 0.ll
C3 FÉRIAS INDENzADAS t17 L.l0

DEÚSITO DE RECISÀO Si ruSTA CAUSA 2.87c{
0.:l5C5 tN'DENIZÀÇÀO ADTCIONAT- 0.t6
8.09C f,NCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÉNCIA DE A 10,70

GRLTPO D

3.20DI REINCIDÉNCIAS DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8.12

REINSCIDÉNCIA DE GRUPO A SOBR.E AVISO PRÉVIO TRÂBAIHADO E

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AT'ISO PREVIO IN'DENIZADO
0.{6D?

J_55D REINCIDENCIAS DE U}I GRUPO SOBRE O OUTRO ri,5Ít

ti-t,{{ {7,tETOTAL (A+B+C+D)

ÁPLTCÁVEL AO SALÁRIO/HOR{S

0.00

0.00

0.r,6

8.:l:i

0.05

0.56

0.00
0.08

9.33

0.03

cl
C2

ENCARGOS SOCIAIS. HORI§TAS f, MENSAITSTAS- TÂAELA STNAPI OUTUBRO 2023

(oD Í,ISCRIÇÁO llORl§'Í A "2. MEN§AI,ISI'A %.

CRIIPO A
AI INSS 0.Íx) t).00

A2 SE§I t.50 t,50

A3 SIJ\AI l.{x) l,lx)

INCRÁ 0.20 0.20

A5 SEBRAE 060 0.ú)

Salário Educação 2.50

.Àí

A6

mw*tu
';s,,"'affi]]]f;/ffi

17.85

0.35
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OBRÂ:
LOCAL:

MANUTENçÀO DA ESTAÇÃO DI TRÂTAMENTO DE E§GOTO
cE{l6o - BATRRo BETÂNt,l - vÁRzEA ÂLEGRÉ-CE

qi
pisEÍuia MuilctpA! oÊ vÁnzrÂ 

^IEGRÉCECXP, j lMÍlr q,.5r9.rr3lqm-5E
RUA DEpurÂDo lurz orÂcÍuo coRnsÀ, l!3 - cBtrio - ctpr 51íc{r@vÁnzEA atrotE

INCARGOS SOCIAIS

lpr"rcÁl,u eo slLÁRro/sonAs

BI
B2

t)t

vÁRzEÀ ALEGRE-CE- FEVEREIRo DE 2024

"j.=-
Aldré Morerra de

EÃ9. Civil
CREA 5t21' @
RNP 06I3148355

ENCARGOS SOCIAIS. HOR-ISTÂ§ E MENSA-LISTA}, TABELA §ÊINFR,{ 028.I (DISONER{DA)
Scguro ConlrÉ Acidcu&r dc TÍEb0lho 1,fi) t,(D

Alt FGl'S x,r )o 8,0{,

sE('oN('l 0.01) o,00

lí',,i(l l(',,11|T()TAL

tl CRUPO II
ReDouso Samanal Remutreritdo 17.E6 0.u)

0.00Fcriâdos :r.71

B] Au\ilio - Enfermidade 0.8ír 0.6+

li" Sâlário I l.l0 8.33B1

0.0.tBJ Licença Palcmidade 0.0í)

0.7.t 0.56B6 Fallas Jusificadas
1,66 0.00Dias ds Chu\ rs

0.{)Ellri Auxilio Açidcntc de Tràbâlho 0. t0
1i.56 10.18B9 Férias Goz.rdas

l] lo Sâláío Môlcmidade 0,0{ 0.03

{9,69 19.8óTOTAI-

c GRTJPO C
1.11ct Aviso Prér io IMenizâdo 5.56

0.l3 0.10C2 Aviso Proio Trabalhado
o.7lcl Fériàs Indeni/irda§ o.9l

Degosilo Rcscisâo SeÍll Jusa Cau5,! 2.65 1.99CJ
0.35CJ Indenizâcâo Adicronal 0,47

9,7! 1,32,TOTAL

t) GRTJPO Í'
Reircidência de Grupo A sobÍe Crupo
B

{t.15 l.t.r

Reincideocia dc GruDo A sobrs Ar iso 0.17 ?5D2

TOTAL Íi,Ít2 3.69

85.06 17,61A+B+C+D=

-

E

E

-

I

---I

Pigln. 2 dê 2
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Conrêlho Rcglonrl dê Engcnhltla . Agronomir do CGará

- 

í. Rerponúv.l Tócnlco

ART OBRA / SERVT
No c82024t37 4554

INICIAL

araoRÉ oRaRA DE c^RvaLHo
Tllulo píoísslonâl; Ei{OExHE|RO CtVtL ESpEClALtzAçÃO ÉX E8ÍRUTURA3 DE COi{CREÍO E

FutlD çôÊB
RNP:0t131a6!5ó

Rôglst or 33:l77CE

CONT'IâNIê: PREFÉIÍURA flUiIICIPAT DE VAREA AITGRE
Rua oPUÍAoo LUrz oracluo coRREta
ComP€rn nlo:

Cldãdoi Van . Ahln

CPF/CNPJ: 07.$e.273/001.,8
No: í6!

CEPi63tt0O0O

ART Vlnc1lhd.; êE2o2000!L0

Bákro: CE{TRO

UF:CE

Conlr!1,0rLlo.atsolílo.rrg C.tourdoomi
Vrlor Rt,.om,O0 Tho dc contrahnt.; P.ro. Juídlc. d. DlÍ.tlo Públlco
Açáo lnrltuclomi: XlrlHUf, ' tl^O OPÍAtlÍE

- 

3. D.alor d. Obrart 
'Úçoiooolrl c! oto

Comdemeí|to:

Cld6d6: Vâr..r AlcíÍ.
o5ta dê lnldo: 0lr0r2o24 Previsáo d6 té.miho: 31/í Z2g 24

Finâlldâdâ: ldrr..tuturt
PropÍleltuúo: PREFEITURA ,,Ut{lClPÂL OE VÁRÉA Ar-EGRE

N'r ti
BakÍoi BET^mA

uF: CE CEP: G,54000O

Coord6nsdss G€olráficas: {.76:i103, -39299140

Códlgo: b Erp..nc.do
CPF/CNP.l: 07.539.27U00O1-58

- 

4. Afid.d. Tócnkt
íl . ElâborcAáo Ouânl6ed€

,.00

URicê.iÊ

utl

t0. FllEb r âANEâ|,ENÍô 
^MAENÍAI, 

ãttÍEt{A 0E EâOOÍônEtlEUOt , 0E ltlÍEMA
OE EEOOTOREEíOUO6 IiOUIOOI , 

'6,2.I.6. 
E!ÍAçÁO OE ÍRAÍAMÊNÍO OE EFTUENÍEI

Llour00a 00MÊtÍêo8
â6 . ÊlâÊofâeàê & oreâfiânb r EANêAMÊilTO A|úE|ENTAL ) !t3ÍEM OE E!§OÍCyREãIoUOS

' OE SI!ÍEMA OE EIêOÍqRÊtíOUO' IiQUIDOô , t€ 2,I ã . E!'TAçÁO OE IRATAMENÍO DE
EzuUEirÍEl tlour0ôa ooMaSÍreoa

It ' Fir6alhÊ9ào

€0. Fltcr{lzrÉo d! obr. > SANEAIIENÍO AMATEiÍIAj- » S|SÍEMA OE EsêôÍO/RÊSIDUOS > OE
grsrEMÂ oE EgcoÍc)/REslouos LJourDog > t6.2.i.6 . EsÍaçÂo oE ÍRATAMEi{Ío oÊ
EFLUÊNÍE8 Llour006 DoMÉBÍrcog

1.0t1

8!ênüdede

1,00

ÁpôG â condu!áo d6r Etlúdádêa iacntc€6 o póílarloôdt drva procadar á bEirá d6ÉtÀ ART

- 

6, Ob..rvrçóe.
REFERENTÊ A PfoJEÍo, oRçAtúENTo E FrBcALrzÀÇÁo oos sERvrços oE MANUÍENÇÁo DÀ EsrÂÇ^o oE ÍRATAMENTo oE EscoTo
ooMUNICIP|o DE vARzEA AIEGRE{Ê,

- 

0. D.cl!rrç6.!

_ 7. Entld.d. da Ch.ta
srNDrcaro oos ENGENHÉrRos No Esraoo oo cEAú (SENGE-CE)

- 

8, 
^ralruturâtOcciaro sêÍÉm vêdadeiras as ríormaçóês 6cim6

.-dc

turDRÉ OE CÂRVALBo - CPF: 0a3.513.573.20

CHPJ: 0r.539.?3{,o01.56

_ g, lnío.rn.Éaa

OE

' A ART ê vâIda soíÍrcnt! quâhdo quiHa. madlanb âprcaaotâçâo do €ornprovanl! do p6g6m!í1lo oo coôí6Íánciá no sit do Cr.â

Valo( da ART: Rt 9S,6,a Regislrada om: 0lÂr3r2024 Valor pago: R3 99,64 Nosso NúÍ!êro: E2166055í1

A rulínn d.d. d..!. AiÍ poó. .Í v.rffio.d. .ói trbr//orr...rho.6ír.brhrüilco/, @n . chrv.: 3y629
hp'tr.o.r : (XrÀ:y2024 tr i5S;2ô po. . lp; t67 120.61 r32

r.l: (85) 3a53§800

ideso.locDcrã8!€.oíg.br

Fd: (85) 3/l53§@l
CREA-CE

- 

2. t rrlo. do Coôtr.to

- 

í0. V.lor
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PREFEITURA oe vÁnzen ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07. 539.2731000 1 -58

,\\[\O II

]IIODELO DE PROPOSTA Df PRE(]OS

Rua Dep, Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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@
PROPOS'I',{ Df, PR}:(IOS

A Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA.

Pela presente declaramos inteira submissâo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. 14.13312021,bem como às cláusulas e condigões do Processo de Dispensa no 2024.04.16.l

Obieto: Contratação de serviços para manutenção da estação de tratamento de esgoto, na CE060 -
Baino Betânia, no Município de Várzea Alegre/CE, atraves da Secretaria de Infraestrutura, conforme
proietos apresentados em anexo.

Item EspeciÍicaçâo llnd Qtdc \ralor Total
0l Serv 0l

O valor total da proposta e de R$
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTIFICAÇÃO On gttpnESA
Empresa:

CNPJ:
Endereço: ..

Telefone: e-mail

INDICAÇÃO DO RESPON*SAVEL PARA ASSINATT]RA DO CONTRATO
Roprescntante Legal: ...

DADOS BANCÁRIOS
Banco
Agência:
Conta para depósito: ....,...
Titular:

Assinatura do Proponente
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇOf,S
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DICI,ARACÔES

DtSPENSA N' 2024.04.1 6,1.

A empresa .. , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no ................. ..., por

intermedio do seu representante legal, o Sr(a)......... ... portado(a) da Carteira de

identidade no .......................... e CPF no ............ DECLARi{ que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condiçâo de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7" da

Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas especificas:

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadâs,

na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Rua Dep. Luíz otacílio correía, ry3 - centro - cEP: 63.540-000 - várzea ALegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fratento"

Àr

I&\

@)



rt*t* /o@"r\
r?o '%\

(g"'*-B-]")WPREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ 07 539.27310001-58

I I
,4

ANEXO IV

}IINT'T.{ DO CONTRATO
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llflNti'tA Do coNTRA'to

Contrato que entÍe si fazem o Prefeitura Municipal de

Yárzea AlegrelCE atraves da Secretaria Municipal de

Infraestruturaeaempresa................ .. .... ..,paraoÍim
que nele se declara.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, através da Secretaria Municipal de

Infraestnrtura, pessoa jurídica de direito público, inscnto no CNPJ,{\4F sob o n." 07 .539 .27310001-

58, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos Cândido Coneia,
residente e domiciliado na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,
e de oúro lado ............-..., estabelecida na inscrita no

CNPJ/]vÍF sob o n.' ....., neste ato representada por . .,.........

portador(a) do CPF no .........., ap€nas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o presente ContÍato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n'2024.04.16.1, em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n'. 14.133,01 de abril de 2021, mediante

as cláusulas e condições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
'1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso I, da Lei 14.133, de l" de abril de 2021 e demais

legistação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Elonmarcos Cândido Correia,

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA.

CLÁU§IILA §EGI.]NDA - DO OBIETO
2.1 O objeto do presente instrumento é a Contrateção de serviços para manutenção dâ estaçâo de

tratamento de esgoto, na C8060 - Baino Betônia, no Município de Várzea Alegre/CE, através da

Secretaria de Infraestrutura.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de tÍanscrição:

2.2. l. Prqetos;

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3. Proposta da contratada;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA }TGÊNCIA, PRAZO, EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO

3. L O presente Contrato terá vigência alé 3l de dezembro de 2O24, sendo que os serviços deverão

ser executados e concluídos dentro do prazo de 9!.Í!t@, de acordo com o cronograma fisico-

financeiro, a contar da daA de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n'

14.133, de 2021

Rua Dep. Luiz Otacílío correi4 153 - centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE
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3.2. A pronogação do prescnte contrato e condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discona sobre a execução do conrato, com informações de que os

serviços teúam sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse na

rcalizzção do serviço;

3.2. l. Os pedidos de pÍorrogação deverão se fazer acompaúar de um relatório circunstanciado e do

novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condiçôes propostas. Esses pedidos serão

analisados ejulgados pela fiscalização do Contratânte.

3.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado
por ambas as partes.

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condíção para a renovação.

3.6. O contrato não poderá ser pronogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁU§ULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E CESTÃO CONTRATUAIS
4. l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a

este ContÍ&to.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁTISULA QTTINTA - DO VALO& PAGAMENTO, REAJTISTE E DO

REESTABELECIMENTO DO EQT'ILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.. ... .... ............)
5.2. No valor acima, estilo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contÍataçâo.

5.3, O prazo para pagamento À conrauda e demais condições a ele referentes encontram-se detinidos

no cronogÍama flsico.financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados

e medíções apresentadas e atcstadas pela fiscalizaçâo do ContÍâtanto.

5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado dB data

do orçamento estimedo.

5.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tsbel&s referenciais oÍiciais, descritas

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.

5"6. Após o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais serão reajustados, mediante a aplicsção, pelo

contÍatante, do indice Nacional de Custo de Constnrçâo - INCC, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.

Rua Dep, Luíz otacltlo correla, 153 - centro - cEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/cE
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5.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregro mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o contratante pagará à
contÍatâda a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.9. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
5.10. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais seÍ utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigoÍ.
5. I l. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5. 12. O Íeajuste será realizado por apostilamento, conlorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

5.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetívando o reesabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou pÍevisíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124,

lnciso I, alinea "d" da Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.

5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no

t4.133t2021.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
6. L São obrigações do Contratante:

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

contrato e seus anexos;

ó.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos PÍojetos;

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

6.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

6.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liqúdação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

Rua Dep. Luiz Otacítío Correia, 153 - Centro - cEP: 6i.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei n'
14.133t?021;

ó.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;

6.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

ó,10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pela Contratada;

6, I l. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

6.ll.l. A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, â contar da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pela contratada, no pÍazo máximo de I5 (quinze) dias úteis;

6.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas teúam sido exigidas, quanto ao início de

processo administrativo para apura@o de descumprimento de cláusulas contratuais;

6.14. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

6.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", claborado pelo responsável por sua execuçãot

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do eorpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de déhitos previdenciários especifica para o registro da obrajunto ao Cartório de

Registro de Imóveis;
6. 16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou

serviços de engeúaria contratado;

ó.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções tecnicas após o recebimento

do serviço e notificações expedidas;

6. 18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho.

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

6.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar ii,reas e/ou adotar
providências cabiveis para a regularidade do início da sua execução 
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CLÁUSIILA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
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7.1. A ContÍatada deve cumúÍ todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍTentes da boa e perfeita execução

do objeto, obseryando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2, Manter preposto, eceito pela Adminisraçeo, no looal do serviço psra rcpÍesentá-lo na exeeução

do eontretol

7 .2.1. A indicação ou a manut€nçâo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante,
desde que devitlamente justificada, devendo a emprese dcsignâr outro pare o exercloio da atividade;
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

I 37, II, da Lei no 14. 133i202 I ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.4. Alocar os empÍegados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e

utensílios demandados. cuja quantidade, qualidade e üecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

7.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servíços nos quais se verificarem vicios, def'eitos ou
inconeções resultantes da execugão ou dos materiais empregados;

7.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualqueÍ dano
causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;
7.7. Efetuar comunicação ao ContÍatante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;
7.8. Não contratar, duante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afiniúde, âte o terceiro grau, de dingente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'14.13312021
7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trintâ do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da contratada;

d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDTI
7. 10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obngações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçào
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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7.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pr:rzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anoÍÍnal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
7.12. Prestar todo esclaÍecimento ou informação solicitada pelo Contrâtante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

7.13. Paralisar, poÍ determinação do ContÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessârio à execução do objeto, durânte a úgência do contrato;
7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;
7.1ó. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para aúlise e aprovação, quaisquer

mudanças nos metodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

7.17. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
7.19. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 1 16, da Lei no 14.13312021;

7.20. Comprovar a reserva de caÍgos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitâdo,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refendas

vagâs (art. 1 16, parágrafo único);
7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementii-los, caso o previsto inicialmente em suÍr proposta não seja satisfatóno para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

l24,ll,d, da Lei no 14.13312021:.

7.23. Cumprir, além dos posrulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Co[tratante;
7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

7.25. Atender às solicitações do ContÍatânte quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contmto, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto;
7.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do Contratante;
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7.27 . lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas iireas do Contratante;

7.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos Íespectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser daniÍicadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação;

7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação;

7.31. ObteÍ junto aos órgãos competentes, conforme o caso, âs licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legíslaçâo aplicável;
7.32. Elaborar o Diárío de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos

servigos, bem como os comunicados à Fiscalização e situaçâo das atividades em Íelação ao

cronogÍamâ previsto;

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo;
7.34. Responder por qualqueÍ acidente de trabalho nâ execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos Ícsultantes de defeitos ou incorreçôes dos

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que oconidos em via
públicajunto ao serviço de engeúaria;
7.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalizaçâo e

sob suas custas, os testes, ensaios, exaJnes e provas que lhe caibam necessárias ao controle de

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especifi cações;

7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, giís, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar j unto aos órgãos

federais, estâduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos servíços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação

etc. ).
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CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE ExxCUÇÃo
8. l. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em
valor correspondente a 57o (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.2. A contratada apresentará, no pràzo máximo de l0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
periodo, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, compÍovante de prestação de

garantia, podendo optar por caução em diúeiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que a contmtada nâo pague o prêmio nas datas convencionadas 

e-:
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8.4. A apolice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

8.5. Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apolice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 8.6 deste contÍâto.

8.ó. Na hipotese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a

contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a ordem

de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.

8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.7.l.prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

8.7.2.multas moratórias e punitivas aplicâdâs pela Administração à contratada; e

8.7.3.obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer naÍúreza e para com o FGTS, não

adimplidas pela contratada, quando couber.

8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no

item 8.7, observada a legislação que rege a matéria.

8.9. A garantia em diúeiro deveú ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correção monetária.

8.10. Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério competente.

8.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
8. 12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

aj ustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contÍatação.

8.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcíalmente em pagamento de qualquer obrigação,

a Contratada obriga-se afazer arcspectiva reposição no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados

da dau em que for notificado.
8.14. O Contratante executaÍá a ganntia na forma prevista na legislâção que rege a matéria.

8. 14, L O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.

137, § 4', da Lei n.o 14.13312021).

8.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contÍato

de seguro, nos termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

8.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberaçâo de importâncias depositadas em dinheiro a ÍÍtulo de garantia, acompanhada de declaração
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do contÍatante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

8.1ó. A garantia somente seú liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

8.17. O garantidor não é parte paÍa figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

8. 18. A contratada autoriza o contratante a reteÍ, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no

Edital e neste Contrato.

8.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especifi camente nos Projetos.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRÂÇÕES f, SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, a contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do conlrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo j ustificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer llaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas à contralada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

9.2.1. Advertênci4 quando à contratada der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, § 2", da Lei no 14.133, de 2021);

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quÍrndo praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustiticar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021);
9.2.3. Declaração de inidoneidade pra licitar e contraÍar, quando prâticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei n" 14.133, de 2021).
9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratória de lVo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;

9.2.4.2. O alraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adm i n istração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumpnmento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 daLei n". 14.133, de202l.
9.2.4.3. Compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto
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9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9', da Lei n' t 4. 133, de 2021 ).
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(aí. 156, § 7", da Lei n" 14.133, de202l).
9.4.'l . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14. 133, de 2021)
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ContÍatante à Contratada, alem da perda desse valor, a diferença poderá

ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8', dâ Lei n'14.133, de 2021).
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeú ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa à Contratada, observando.se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrâtar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei no 
'14.133, 

de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuÍrntes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações
dos órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na relerida
Lei (art. 159).

9.8. A personalidade j urídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patnmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n' 14. 133, de 202 I ).
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. ló1, da Lei no

14. 133, de 2021 ).

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14. 133/21
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9.11. Os debitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou
parcialmente, com os creditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que a contratada possua com o Município contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/I\4E no 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA . DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação coÍrerão à conta de recursos oriundos do

Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Orgáo finid, OISL- Projeto/Atividade Elemento de Despesa

17.5 12.0391.2.023.0000 4.4.90.5 t.00

I 1.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da [,ei
Orçamentária respectiva e liberação dos creditos coÍespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos CAsoS oMIsSos
12. L Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021. e demais normas t'ederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCn,LA TERCETRA _ ALTERAÇÔES
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CLÁUSULA DÉCTMA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência podení

ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da contratada:

a) ficani ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrâtivas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do conmto e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

10.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes âutos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com observância às prevísões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.
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13-1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2O21.

13.2. A contratada e obrigado a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As alterações contÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da L€i no 14. 133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PTIBLICAÇÃo
14.1. Incumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14. I 33, de 2021, bem como no respectivo sítio
'v oficial na lntemet, em atenção à Lei no. 12.527,de2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Várzea Alegre/CElCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, § lo, da Lei n' 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato coÍresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebÍsdo, assinando o mesmo, nâ pÍcsença das testemunhas abaixo, para que surta

seus jurldioos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,

CONTRA.TANTE

CONTRATADA

I'ES'I'TIITTiNIIAS:

I CPF-

cPF........
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